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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS FINANCEIROS 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS E GESTÃO DE ESPAÇO FÍSICO 

 
 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 22/2018 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
22/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, 
POR INTERMÉDIO DA  UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO E A 
EMPRESA KANTRO EMPREENDIMENTOS 
APOIO E SERVIÇOS LTDA. 

 
 

A União, por intermédio da UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO-UFRRJ, Autarquia 

Federal, vinculada ao Ministério da Educação, com sede na Rodovia BR 465, km 07 - Seropédica, Estado 

do Rio de Janeiro,  CEP: 23.897-000, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 29.427.465/0001-05, neste ato representada pelo seu Magnífico Reitor, Professor Roberto de Souza 

Rodrigues, nomeação D.O.U. de 31/03/2021, p. 01, seção 02, CPF nº 014.193.637-19, portador da 

Carteira de Identidade nº 082389016, expedida pelo IFP/RJ, e a empresa KANTRO Empreendimentos 

Apoio e Serviços Ltda, inscrita sob o CNPJ nº 40.282.584/0001-50, sediada na na Rua Ana Neri, nº 460 

– Benfica, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.911-442, telefone: 21 3890-0042, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Leonardo Oliveira Brito, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº 257647016, expedida pela (o) DICRJ, e CPF nº 956.128.585-15, conforme poderes 

expressos constantes do processo administrativo nº 23268.000387/2017-15, em observância às 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de 

maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as Cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas, instrumento este regido nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O Contrato nº 22/2018, tem por objeto acontratação de empresa para a prestação do serviço 

continuados de limpeza, conservação e higienização (com fornecimento de materiais, 

uniformes e o emprego dos equipamentos necessários) da UFRRJ – Campus de Instituto 

Três Rios, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência e 

Especificações Técnicas, anexo do Edital, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos na Pregão Eletrônico nº 03/2018, como também o contido na proposta de preços 

da Contratada. 

1.2 O presente Termo Aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência, conforme 

previsto na CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA, do Contrato nos termos previstos no artigo 

57, inciso II da Lei nº 8.666/93, conforme solicitação. 

1.2.1 Pelo Presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por 

mais 12 (doze) meses a contar de 02 de abril de 2022, com o término em 01 de 

abril de 2023. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas do presente Instrumento ocorrerão através de recursos próprios da Contratante, 

através das seguintes informações: 
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Gestão / Unidade: 153166/15240,  

Fonte de Recursos: 810000000,  

Programa de Trabalho: 169925,   

Elemento de Despesa: 33.90.30.37  

2.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 

cada exercício financeiro. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. O presente Termo Aditivo decorre da autorização da Pró-Reitoria de Assuntos Financeiros, e 

encontra amparo legal no artigo 57 – incico II da Lei n.º 8.666/93, e a Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 02/2008 e Instrução Normativa SLTI nº 05/2017. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA ATUALIZAÇÃO DA GARANTIA 

4.1. Fica a Contratada obrigada a apresentar, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 

assinatura deste Instrumento, a atualização/complementação da Caução Garantia, para 

cobertura do Contrato, em conformidade com a IN nº 05/2017 - SLTI/MPOG, nos moldes do 

artigo 56 da Lei nº 8.666/1993. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA REPACTUAÇÃO 

5.1. Fica assegurado à CONTRATADA o direito à repactuação de valores ainda não adimplidos 

referentes ao ciclo de vigência imediatamente anterior à presente prorrogação, não concedidos 

e/ou pendentes de solicitação referentes ao aumento de custos em razão da homologação de 

novo Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho, desde que atendidos os 

requisitos preceituados no termo de referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato de nº 22/2018, 

firmado entre as partes, que não tenham sido modificadas pelo presente Termo Aditivo.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

7.1. A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial, que é condição indispensável 

para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 
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E assim estarem assim justas e acordadas, as partes firma o presente Termo em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, rubricadas as folhas precedentes, obrigando-se por si e seus sucessores, para que surta 

todos os efeitos em Direito previsto, na presença das testemunhas abaixo assinadas e qualificadas que a 

tudo assistiram e do que dão fé. 

 
Seropédica-RJ, __________ de ______________________________de 2022. 

 
 

 

___________________________________________________________________ 
Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 

CNPJ nº 29.427.465/0001-05 
 
 
 
 

_________________________________________________________________ 
KANTRO Empreendimentos Apoio e Serviços Ltda  

CNPJ nº 40.282.584/0001-50 
Testemunhas: 

Nome Legível: _____________________________________________________________________________________________________ 

Ass.: _______________________________________________________________________ CPF: ___________________________________ 

Nome Legível: _____________________________________________________________________________________________________ 

Ass.: _______________________________________________________________________ CPF: ___________________________________ 

SILMAR ISAIAS 
DIAS:08947437670

Assinado de forma digital por 
SILMAR ISAIAS DIAS:08947437670 
Dados: 2022.02.22 13:11:14 -03'00'

LEONARDO 
OLIVEIRA 
BRITO:95612858515

Assinado de forma digital por 
LEONARDO OLIVEIRA 
BRITO:95612858515 
Dados: 2022.02.23 08:56:03 -03'00'

FABIO IZIDORO 
DA SILVA

Assinado de forma digital 
por FABIO IZIDORO DA SILVA 
Dados: 2022.03.07 16:41:15 
-03'00'










